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LEI Nº 3.904 DE 25 DE JUNHO DE 2019 

 
 

 DENOMINA A ROTATÓRIA LOCALIZADA NA AVENIDA 
ANTONIO SERAFIM PETEAN, QUE DÁ ACESSO ÁS RUAS 
ARMANDO FÃO, GENERAL HERBERT MAIA DE 
VASCONCELOS E SOLDADO JOÃO BOSCO COM O 
NOME DE “ROTATÓRIA WALTER FRANCISCO 
BORTOLETTO”. 

 
 

HAMILTON BERNARDES JÚNIOR, Prefeito do Município de PEDREIRA, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º - Fica a Rotatória localizada na Avenida Antonio Serafim Petean, que 
dá acesso às Ruas Armando Fão, General Herbert Maia de Vasconcelos e Soldado João 
Bosco, denominada com o nome de “ROTATÓRIA WALTER FRANCISCO 
BORTOLETTO”. 
 
 

Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a colocar placas indicativas da 
denominação no local. 
 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pedreira (SP), 25 de junho de 2019. 
 
 
 

HAMILTON BERNARDES JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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